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PARECER Nº 241/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO SUBSTITUTIVO 01 AO
PROJETO DE LEI Nº 1.395/2022- PRORROGA OS EFEITOS DA LEI Nº 6.465, DE 09
DE SETEMBRO DE 2021, QUE “AUTORIZAA TRANSFERÊNCIADE RECURSOSÀ
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase,

à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta
natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Substitutivo 01 ao Projeto1395/2022 em estudo tem como objetivo prorrogar
os efeitos da Lei nº 6.465, de 09 de setembro de 2021 durante o exercício de 2023 para autorizar
a transferência de saldo remanescente em virtude de adequação do cronogramadas obras junto
ao Plano de Trabalho do Termo Fomento nº 001/2021, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e

noventa mil reais) Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí.
Na justificativa encontramos que o Projeto de Lei em análise visa atender a

necessidade de adequação a lei mencionada, a fim de contemplar o exercício de 2023, para que
haja os repasses remanescentes da importânciade R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais)
à Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí. As alterações do Plano de Trabalho não
modificaram o objeto do Termo de Fomento nº 001/2021 e não promoveram alterações
significativas nos objetivos do Plano de Trabalho, pois se trataram, na realidade, de adequações
naturais de uma obra de construção de prédio para uso hospitalar, com a implementação de um
heliponto. Em face dessas alterações ocorridas, surge a necessidade de adequar a lei mencionada,
a fim de contemplar o exercício de 2023, para que haja os repasses remanescentes da importância
de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) à Fundação de Ensino Superior do Vale do
Sapucaí. A despesa decorrente desta Lei correrá à conta da dotação orçamentária número
02.011.0010.0302.0003.344504200,da Secretaria Municipal de Saúde.

No tocante à competência, e quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do
Executivo. “Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;”. O
presente projeto de lei foi elaborado no exercício da competência legislativa, consoante o

disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar
sobre assuntos de interesse local. Cabe destacar que, de acordo como art. 12 da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, as subvenções sociais são classificadas no grupamento denominado
transferências correntes e destinam-se a atender às despesas de custeio de entidades privadas,
sem finalidades lucrativas, de caráter assistencial, médica, educacional e/ou cultural.Senão

vejamos:
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$ 2º.) Classificam se como “Transferências Correntes” as dotações para despesas
as quais não correspondacontraprestação direta em bens ou serviços, inclusivepara contribuições
e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de direito público ou
privado. 8 3º.) Consideram-se subvenções as transferências destinadas a cobrir despesas de
custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como: I -subvenções sociais, as que se

destinem a instituições públicas ouprivadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade
lucrativa;... (g.n.)

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Seguem anexas ao projeto de Lei a fonte de recursos e dotações orçamentárias
além da declaração da adequação orçamentária e de compatibilidade coma lei de diretrizes
orçamentárias e com o plano plurianual.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Substitutivo 01 ao Projeto de Lei nº
1.395/2022cumpriu as condições legais no que tange à competênciae à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Substitutivo 01 ao Projeto de Lei nº 1.395/2022, a

Comissão verificou que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciadopelo Plenário desta Edilidadecom as devidas correções necessárias. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2022.
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